
GABINETE DO PllEFEITO 

_/flunicipal ,4ssis 

DECRETO N!! 2..J37, DE 17 CE DEZEM3RO OE 1 991. 

OEa..ARA PONTO FACl.l..TATIVO. 

RQllElJ J05E BOLFARJNI, Prefeito do llluiitlpio de Asais, no uso 

de BUU all'ibu.içi5es lega.ia, 

Artigo 1!t -

D E c·R ETA: 

flce decretado facultativa o dia 24.12.91, que antecede a '{)ia de 

Natal", na11 repartiçaea públicaa do Municlpio de Aasia, com e1ece

çãa dall serviços considerados essenciss e aqueles executados me-

diante escala, cujas horaa trabalhadas aeri!lo gozadas oportuneme,!!_ 

te a critério de cede Secretarie. 

Este Decreto entreré em vigor na date de sue publicação. 

Revogam-se as dispoaiç8es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de [)ezembro de 1 991. 

SECRETARIO Kl�IP. 

E ASJLNWS' 

Publicado na Secretarie 

Juridicae, em 17 de dezembro de 1 991. 

fniatração e Assuntos 
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